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ESTADO DE MATO .. OROSSO 

LEI N2 896,DE 29 DE OUTllllRO DE 1 956. 
• 

Eleva de Cr$ 30 000,00 para 
Cr$ 100 COO,OO, a subVenção anual CO!! 
cedi(1a ao Asilo (1a Velhioe Desampara 
da de Corumbá • -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE ·MATO-GROSSO : 
Fa90 saber que a Assembléia Legislativa dó Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : . 
Artigo 1 2 - Fica elevada, de Cr$ 30 000,00 (Trintamil. 

cruzeiros) :para Cr; 100 000,00 (Cem mil cruzeiros), a sub 
venção anual ooncedi(1a ao Asilo da Velhioe Desamparada de 

. Corumbá. \ . 

Artigo 22 - ~ lei orçamentária de 1 957, consignará -
verba neoessária ao cum~r1mento (1a ~resente lei. r 

. ..Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor a :partir de 12 
de Janeiro de 1 957, revogadas as dis~osi9ões em contrári~ 

PaláciO Alencástro, em CU1a~_~ 29 de outubro de 
da Inde~endência e 682 da Republioa •. 

1 956, 
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